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Mesquita, RJ, 09 de Setembro de 2021

MOÇÃO N° 000.151/2021

DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS 
A • JÚLIO CÉSAR S1LVANO SPAVIER 

ÉM RAZÃO DA SUA COMPETÊNCIA, 
EMPENHO E EXEMPLO DE CIDADANIA NO 
EXERCÍCO DE SU A FUNÇÃO.

Proponho à Mesa Diretora, na forma regimental, MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao senhor JÚLIO CÉSAR SILVAINO 

SPAVIER, advogado. O homenageado é em sua trajetória de vida um exemplo de 
competência, dedicação, dignidade, honestidade e acima de tudo de espírito de 

solidariedade às questões humanas. E toda esta dedicação demonstrada através de 
seu atendimentoàpopulaçãomesquitense.

Reconhecendo sua importância pelo trabalho de relevância que realiza no 
dia-a-dia, auxiliando os munícipes em questões jurídicas, registramos nossos 

aplausos, na esperança de que esse exemplo se multiplique, e com orgulho 
conclamo a Câmara Municip al a consignar esta Moção, que ficará para sempre 
registrada nos Anais desta Casa de Leis.

Ao senhor JÚLIO CÉSAR SILVANO SPAVIER, nossos sinceros 

agradecimentos!

Plenário Vereador Fláviò Nakan, 09 de Setembro de 2021
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